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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECRETO N.0 5942/2021. 
De 15 de setembro de 2021. 

SÚMULA: "Dispõe sobre a substituição e 
nomeação de novos membros do Conselho 
Municipal da Assistência Social de Fazenda 
Rio Grande". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, nos moldes do 
Processo Administrativo Eletrônico n. 47.708/2021: 

DECRETA 

Art. 1 º Ficam substituídos e nomeados os Conselheiros Titulares e Suplentes, 
abaixo relacionados para a composição do Conselho Municipal da Assistência Social 
- CMAS, para a continuidade da gestão 2021/2023 representando os seguimentos 
sociais abaixo descritos: 

§ 1° Representantes Governamentais: 

1 - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

a) Titular: Valeria Maria Silva de Mello, RG 06.306.990-0 e CPF 860.827.287-34; 
b) Suplente: Fabiana Palinger Andreczevecz, RG 9.013.164-8 e CPF 046.891.679-
23. 

li - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

a) Titular: Luciane Ramos Lopes, RG 7.727.030-2 e CPF 024.445.249-00; 
b) Suplente: Regina Benato, RG 9.542.280-2 e CPF 050.1 61.309-90. 

Ili - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

a) Titular: Maria Carolina Pelanda Lufti, RG 7.749.232-1 e CPF 038.582.349-58; 
b) Suplente: Josilane Cristina dos Anjos, RG 8.497.588-5 e CPF 043.301.049-54. 
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IV - Representantes da Secretaria Municipal da Mulher: 

a) Titular: Viviane Milani Calisario, RG 7.630.377-0 e CPF 048.276.919-08; 
b) Suplente: Jenifer Amanda de Morais, RG 12.433.11-6 e CPF 088.125.459-20. 

V - Representantes da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda: 

a) Titular: Rodriany Barbosa da Silva, RG 6.511.729-0 e CPF 025.568.829-64; 
b) Suplente: Sandro de Tércio Maguino de Lima, RG 300.851-3 e CPF 590.537.712-
04. 

§ 2° Representantes das Organizações Não Governamentais: 

1 - Centro de Desenvolvimento Integral - CADI: 

a) Titular: lsabela Alves Vieira, RG 3.471.001-8 e CPF 084.155.804-36; 
b) Suplente: Patrícia Ferreira de Matos Souza, RG 9.273.438-2 e CPF 047.858.979-
45. 

li - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE: 

a) Titular: Isabel Cristina Pelanda, RG 6.460.671-9 e CPF 972.575.839-00; 
b) Suplente: Jucimara Lucas Silva Cruz, RG 5.055.238-1 e CPF 765.371.619-91. 

Ili - Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná- CIEE: 

a) Titular: Flávia Maximiliano Leite, RG 10.780.823-0 e CPF 083.109.519-90; 
b) Suplente: Rodrigo da Rocha Nadai, RG 7.260.884-4 e CPF 023.159.929-70. 

IV - Representantes dos Usuários da Política Municipal de Assistência Social: 

a) Titular: Daniele dos Santos Honorato, RG 10.059.703-9 e CPF 059.148.239-86. 
b) Suplente: Octavio Pereira Freire, RG 5.952.711-8 e CPF 086.111.579-15. 

V - Representantes dos Trabalhadores do SUAS - Sistema Único de Assistência 
Social: 

a) Titular: Inês Lores Silvino, RG 6.883.649-2 e CPF 032.638.219-46; 
b) Suplente: Selma Pires de Oliveira, RG 7.654.788-2 e CPF 024.526.089-71. 

Art. 2º Fica nomeada como Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social 
- CMAS: Rodriany Barbosa da Silva (Representante Governamental). 
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Art. 3º Fica nomeada como Vice-Presidente do Conselho Municipal da Assistência 
Social - CMAS: Maria Carolina Pelanda Lutfi (Representante Governamental). 

Art. 4º Fica nomeada como Secretária Adjunta do Conselho Municipal da 
Assistência Social - CMAS: Josilane Cristina dos Anjos (Representante 
Governamental). 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 15 de setembro de 2021. 

Nassib Kassem Hammad 
1 Prefeito Municipal 
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